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Prefeitura Municipal de Teixeiras 
Estado de Minas Gerais 

 

PORTARIA Nº: 1030/2017 
 

 
“Nomeia Comissão Permanente de Licitação e 

contém outras disposições” 
 
 

O Prefeito Municipal de Teixeiras/MG, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento 
do disposto na Lei nº 8.666/93, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear os servidores que menciona para, sob a presidência do primeiro, 

comporem a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Teixeiras, sem 
ônus e sem prejuízo de suas atribuições. 

 

a) Eliane Aparecida Medina 
b) Reinaldo Barçante Pinto 

c) Maria Regina de Oliveira Alves 
 

 
Parágrafo único: Ficam nomeados ainda como suplente a servidora Ana Carolina Viana 

Fialho que será substituído por um de seus membro em caso de impedimento ou ausência; 
 

Art. 2º - O Presidente, em seus impedimentos, será substituído por um dos membros da 

Comissão indicada através de Portaria do Prefeito Municipal. 
 

Parágrafo Único – O Presidente da Comissão convocará qualquer um dos suplentes para 
substituir os membros titulares em seus impedimentos eventuais ou regulamentares. 

 
Art. 3º - Quando necessário e em casos específicos, o Presidente poderá convidar um 

elemento de notório conhecimento para emitir parecer técnico. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                

            Teixeiras/MG, 1º de janeiro de 2017. 
  

 

 
 

                  José Diogo Drumond Neto 
                        Prefeito Municipal 
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